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SETOGUTTE 	 NASSAY)JKI LMURA t 
Municipal 	-.\ 'c -bário Geral _. 	-...., 

TA7Rs M ZUNO 

Diretor o Dept9 do Mat ial 

MISMTM: ManOtTPAL Dig :.UNIUGIÂNGà 
Estado do Paraná 

D E C R- E TC) Nló- 023  

Dispae.sobre o valor da tarifa de utiliza 
ção dos Terminais - Rodoviários de Passagei 
ros desta cidade, dando outras providen 
cias. 

O PREFEITO :MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no 
o de suas atribuiçaes legais e considerando que as tarifas para u 
•de È!erminais Rodoviários de Passageiros desta cidade, foram fixa 

s pelo Conselho de Administração do 99 Distrito RodoV'iário Federal, 
data de 03.02.81 e, através da Resolução n9 184/81, sessão 4, 

DECRETA: 

Art. 19 - O valor da tarifa, a ser cobrada do usuários, 
o uso da estação 'rodoviária local, será de Cr$.. 3,50 (três cruzei 
e cinquenta centavos), por pessoa, através - dejtickets"; 

Art. 29 - Revogam-se asdisposições em contrário. 

EDI-FUI° DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
MA, aos 16 de fevereiro de 1981.- 
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